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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 12.590 DE 10 DE Agosto

Aprova o Regimento da Secretaria de Cultura e

Esport e-SCE, define as funçBes corresponden-

tes, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei ne 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado com

os artigos 14 e 20, da Lei n s 49, de 25 de outubro de

1989 e o artigo 10 da Lei n^ 111, de 2B de junho de

1990,

D E C R E T A :

Art. 16 _ Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

CuItura e Esporte-SCE que, assinado pelo respectivo Secretário, a

este acompanha.

Art. 22 - Nos termos do artigo 14 da Lei n^ 49, de 25

de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assessora-

mento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comi ssão, são as constantes do Anexo I, deste Dec r^^ o.

Aft. 3^ - A alocaçSo das Funções constantes do a r t i g o

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi n i s t r a t i v a

da Secretaria de Cultura e Esporte-SCE é a mancionada no Anexo

I I , deste Decreto.

Ar t, 42 - A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Con junto dos Secretários de Admi nistração e de

Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 5^ - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Direção e Asses soramento Super i ores

e Direção e Assistência Intermed iárías da Secretaria de Cu l t ura

e Esporte-SCE correspondem às especif icaçSes"constantes do Anexo

III.

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art . i P. - A S et: re-r t ar i a de Cu 11 ura e Espor t e r ó r g ao de
assistência d i reta e i m e d i a t a ao Governador do Distrito Federal, t em
por f i n a l i d a d e básica a administração super.ior das seguintes f unções
de Governo: fomento e desenvolvimento cultural; p a t r i m ó n i o histór.icor
artístico, e cultural; administração dos sistemas de museus e
b i b l i o t eca " esporte e l a;:er ,.

CAPÍTULO II

Art. 2°. - A Secretaria de Cultura e Esporte tem a seguinte
estrutura reg i mental •

imediata do Secretário!I~ Órgãos de assistência direta

l - Gabinete do Secretário;

a - Seçao de Exped i ente

II- Órgãos específicos singulares:

1 - Gerência de Planejamento;

2 - Departamento do Património Histórico c
Art í st iço:

a -- D i v i são de . Inventar i o, Document aç:ao e
Tomb ament o ;

b - Divisão de Pr o j et os de Restau ração e
Conservação?

c - Divisão de Revit-alização e~Divulgaçao?

3 - Departamento de Fomento e Desenvolvi mento
Cultural :

a - Divisão de Art es, Ciências e Letras;
b - D i v i são de Cultura Popul ar :
c - Divisão de I m a g e m e Som.

4 - Departamento de Administração do Sistema de
B Í bl i otecas

ci - D i v i são do S i s t ema Integrado de
B i bl i otecas y

b - Divisão de Biblioteca Pública de
Brasil i a ?

c - Divisão de Manutenção da Rede de
B ibl iotecas P\ib l i ç a »

Art. 65 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário de Cultura e Es-

porte- SCE , sob orientação, quando necessária, da Secretaria de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Ún iço - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a imp lantação do Reg Í me n t o de que trata este artigo.

Art. 7"2 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser provi-

dos, em ca*sp de vacância, na forma da l e i .

Art. 82 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentar ia da Secretaria

de Cu Itura e Espor t e- SCE .

Art. 93 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ i cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n^s 9.798, de 13 de

outubro de 1986, 11.176, de 29 de julho de .1988*6 demais disposi-

ç3es em contrário.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1029 da Repúbl iça e 319 de Brasília.

SILVA

CELSIUS /VsITCNIO LCDDER

MÁRCIO DA SILVA OOTRIM

5 - Departamento de Administração dos Sistemas de
Museus:

TA - D Í v i são de Museograf i a
b ~ D i v i são de Museolog i«?.
c - D i v i são de Adm i n i st ração de Museolog i a

6 - Departamento de Administração Geral:

a ~ Núcleo de Pessoal;
b ~ Núcleo de Orçamento e

F i nanças;
c - Núcleo' de Modernização e Desenvol-

vimento ín st i t uc i anal í
d ~ Núcleo de Serviços Gerais.

III - Órgãos especfficos colegiados!

í - Conselho de Cultura do D i s t r i t o Federal-

S - Conselho Regional de Desportos.

IU - Entidade Vinculada:

1 - Fundação Cu11 ura l do D Í st r i t o Federal.

2 - Arquivo Público do D i s t r i t o Federal.

3 -- Deoart ament o de Educação Física, Esport e e lazer.

Parágrafo íQ - Q Gecretár i o de Cultura e ESPart e fica
íí.ut or i zado a organ i sar i n t er n a me n t e o f une i onament o das at Í v i dades
pertinentes às un i dades or g Sn i cãs estruturadas em n i'vê l de d i v i são o M
gerênc i a, sob a- forma de mlcleo, serv i 0:0 ou seçSo, conforme a natureza
operac i onal ou não das at i v i dades, observado o quant i t at t vo das
funções espec íf Í cadas no Anexo 11.

Parágrafo 2!3 -•- Terão Reg i mtrnt os p r ópr i os o Depart ament o de
Educação Física E/warte- tf Laztr - DEFER; Conselho de Cultura do D i s--
t r i t o i . ! : . i , : < i ; o Conselho Regional de Desportos: e a Fundação Cultural
do JOistri to Federal.do U i
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CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SECSO I

DO ORGSO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art..3° - Ao Gabinete do Secretário de Cultura e Esporte
compet e E

I -- prestar assistência direta e i m e d i a t a ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as a t i v i d a d e s de p lanejamento,bem como coor-
denar e controlar os planos e programas de comunicação
social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e pol.ítica e incumbir-se do preparo do seu ex-
pediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art. 4S - A Seção de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, d i s t r i b u i r , preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secretar i a;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de ex-
pediente e dentais atividades próprias da Secretaria.

SECAO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 59 - 'A Gerência de Planejamento compete coordenar e
executar as ações de planejamento e avaliação necessárias à formulação
da p o l í t i c a s de Cultura e Esporte no D i s t r i t o Federal e ao
acompanhamento de sua execução; promover estudos e preparar subsídios
para » formulação de diretrizes, normas, planos e programas.

Art. 62 - Ao Departamento do P a t r i m ó n i o Histórico e
A r t í s t i c o unidade orgânica de direção superior diretamente subor-
dinado ao Secretário de Cultura e Esporte compete planejar, nor-
matizar, d i r i g i r , controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e,
executar as ações relacionadas com o p a t r i m ó n i o h i s t ó r i c o e
art íst i co.

Art. 79. - 'A Divisão de Inventário, Documentação e Tombamento
compete! promover e controlar as atividades relativas a levantamentos,
sieleção, catalogação e elaboração do registro do p a t r i m ó n i o cultural,
arquivos públicos e acervo patrimonial, bem como promover as medidas
necessárias ao desencadeamento do processo de tombamento de bens que
devam integrar o p a t r i m ó n i o cultural do D i s t r i t o Federal.

Art. 89 - h Divisão de Projetos de Restauração e Conservação
compete: controlar e executar as atividades de estudo técnico,
anal i se e parecer de obras integrantes ou a integrarem-se ao
Património Cultural do Distrito Federal,proceder o restauro e a
fiscalização daquelas integradas ao Património , e, propor medidas
e/ou normas no âmbito de sua área de competência.

Art. 9Q - ts> Divisão de Rev i t ai i zação e Divulgação compete:
propor, controlar, e executar programas e a t i v i d a d e s relativas e
revi tal ização e preservação dos bens integrantes do património
histórico e artístisco, mantendo intercâmbio permanente com
instituições congéneres, promovendo eventos, cursos e seminários.

Art. 10 - Ao Departamento de Fomento e Desenvolv iwento Cul-
tural, unidade orgânica de direção superior diretamente subordinado ao
Secretário de Cultura e Esporte compete incentivar o desenvolvimento
cultural em todas as suas formas.

Art. ií - A Divisão de Artes, Ciências e Letras compete:
controlar e executar atividades relativas à dança, música, teatro,
artes plásticas e literatura; promover o intercâmbio, incentivar e
apoiar outros órgãos na realização de eventos que visem a difundir,
desenvolver e aprimorar o conhecimento do acervo das artes, ciências e
letras de Brasil ia.

Art. 12 - à Divisão de Cultura Popular compete: apoiar a
execução de programas de produção, difusão e intercâmbio cultural na
área da Cultura Popular;

Art. 13 - A Divisão da Imagem e Som compete: apoiar a
execução de programas de produção, difusão e intercâmbio cultural no
campo da área de imagem e som e manter intercâmbio com as instituições
congéneres e similares, públicas e particulares, buscando o desenvol-
vimento das áreas de fotografia, cinema e vídeo;

Art. 14 - Ao Departamento de Administração do Sistema de

Bibliotecas unidade orgânica de direção superior, diretamente subor-
d i.nado ao Secretário de Cultura e Esporte compete: controlar e
executar as atividades relativas a criação, integração e dinamização
de bibliotecas no D i s t r i t o Federal;

Art. 15 - A Divisão do Sistema Integrado de. B i b lioteca com-
pete manter intercâmbio com as instituições congéneres e similares,
públicas ou privadas, buscando o desenvolvimento e ampliação de aten-
dimento à população.

Art. 16 -
pete controlar
b i b l i ot ecár i as.

Divisão de Biblioteca Pública de Brasília com-
acervo técnico-1 i terar i o das unidades

Art. 17 - A Divisão de Manutenção da Rede de Bib l i o t e c a
Pública compete oti m izar e velar pelas instalações, prédios, móveis,
utensílios e acervo das Bibliotecas do D i s t r i t o Federal.

Art. 18 - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de Cultura e Esporte compete executar as atividades
referentes à administração de material; transporte; património;
comun i cações administrativas; recursos hu <- =• financeiros; apoio
administrativo; e conservação e manutenção Mzados
pelos órgãos da Secretaria.

Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetos
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; in s t i t u i r normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenciar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material e p a t r i m ó n i o e serviços gerais.

Art..19 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - e m i t i r notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de
atuação e fornecer dados para a elaboração de balan-
cetes e balanços.

Art. 20 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e

da administração afetos à sua área de atuação;
II - responsabilizar-se pela programação e controle dos

créditos orçamentar i os destinados às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 21 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete:

I - levantar necessidade e acompanhar o processo de
aquisição de bens, bem como receber, conferir, ar-
mazenar, controlar e d i s t r i b u i r material, zelando pela
sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
per t i nent es ?

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçament ar i os destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
documentação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

y - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

Art. 22 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos Sis-
temas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e ação das unidades da Secretaria de
cultura e Esporte.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SEC20 I

DO SECRETARIO

Art. 23 - Ao Secretário de Cultura e Esporte incumbe, em seu
de atuação:

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Secret ar i a;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

E à administração patrimonial e finaceir»»
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECSO II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. 24 - Ao Secretário-adjunto incumbe assistir direta e
imedlatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além
de exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SECSO III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. 25 - Aos Diretores incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras a t i v i d a d e s que lhes forem cometidas pelo Secretário.

SECAO IV

DOS DIRETORES DE-DIVISSO/GERENTES

Art. 26 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a execução das competências
das respectivas Divisões e/ou Gerências e exercer outras atividades
que lhes forem cometidas pelo Diretor do Departamento.
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i i
SECSO v j

DOS CHEFES DE SECSO, SERVIÇO OU NÚCLEO
1

A r t . 27 - Aos Chefes de SeçSo, Se rv i ço ou Núcleo incumbe
d i r i g i r , coordenar t? o r ientar a execução das conipet ênc i as das respec-
t: r v a s un idades , bem como exercer outras a t i v i d a d e s que lhes forem
c o m e t i d a s pela c h e f i a i m e d i a t a . 1

|

SECSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO
i
i

Art. 28 - Aos Assessores, Ass i s ten tes , Secretár ios Execut ivo i

dobradas dentro de sua área de atuação. i

CAPÍTULO V l

DAS VINCULACSES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS ,

!

Art. 29 - A subordinação h ie rá rqu ica das unidades o rgân icas
def ine-se pela posição de cada uma delas na estrutura a d m i n i s t r a t i v a
e no t " capu t " dos ar t igos de enunciado de suas compet énc i as , onde se
espec i f i ca .

Ar t . 30 - As un-idades se re lac ionam: ,

e/ou func ionais expressos na estrutura e no enunciado 1

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e en-
t idades do GDF, na conformidade do de f in ido nos sis-
temas adm in i s t r a t i vos ; j

ao GDF, na Per t inênc ia dos assuntos funcionais.

|
Art . 31 - As competencias e as a t r i b u i ç õ e s de natureza ad- .

mas e controles emanados dos resoect ivos órgãos cent ra is dos sistemas
d i r i g i dos e coordenados pelas Secretar ias de Planejamento, de
A d m i n i s t r a ç ã o , e da Fazenda.

CAPÍTULO VI
1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1

Art. 32 - A programação e a execução das at i v idades com-

orçament ar i a , f inance i ra e de controle interno pertinentes, conforme

1

Art . 33 - Os contratos, convénios « outros ajustes para a

*" d d r d IV t *í F H° °? os es a e ec i os ^
1

execução.

.Art. 34 - Vinculam-se à Secretar ia de Cultura e Esporte as

prejuízo da orientação normativa e do controle técn ico dos órgãos com-
petentes de cada Secretar ia .

Art. 3 5 - 0 Secretár io de Cultura e Esporte em seus im- 1
pedimentos e ausências, terá como substituto o Secret ar i o-adjunto. 1

Art . 3 6 - 0 Secretár io-adjunto e os ocupantes de funções de
direção, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos 1

v i gente .

Art. 3 7 - 0 Secretár io de Cultura e Esporte f i ca autorizado

1
1

IGERENTE DE PLANEJAMENTO
1 ASSESSOR
1
IDIRETOR M DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO HISTÓRICO E
IARTISTICO
IASSESSOR
1 SECRETARIO ADMINISTRATIVO
(ASSISTENTE

IDIRETOR DÍ DIVISÃO DE INVENTARIO, DOCUMENTAÇÃO E
ITOMDAMEKTO
1 EXECUÇÃO DE INVENTARIO
1 DOCUMENTAÇÃO
ITOWHENTO
1
IDIKTO K DIVISÃO DE rRCJETOS DE KSTMKtt E
ICOSSESVACAO
IRAB3RACAO DE PRCJETOS
iKsnmcM
IOHOMGB
l
IIIPITOf: Dí DIVISÃO DE REVITALIZACA5 E DIVULGAÇÃO
IFÍVITALIZACAO
IrRCJETOS ESPECIA"
IDIVUL6ACAO
IFOT05RVIA
IrftORMMCAO VISWL
1
IIIKTB! DO WAKTAiWTO K FOMENTO E DEStNVOLVUCKTO
Kgm*
1 ASSESSOR
ISECRETAKIO «WMISTMTIW
1 ASSISTENTE
1
IDIRETOR DA DIVISÃO K ARTES, CIÊNCIAS E LETRAS
1
IDIRETOR DA DIVISÃO K CULTURA POPULAR
1
(DUETO! DA DIVISÃO K IKA6EN E SON
1
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO K ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA K

. IBIBLIOTtCA
lASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
•ASSISTENTE
1
ITIRETOR DA tlWSAO DO SISTEMA INTEGRADO K IIILIOTECAS
INORMATIZACAO E SISTEMATIZAÇÃO
IAPOIO TÉCNICO
1
IDIKTOf! DA DIVISÃO DE HtLIOTEC* PUH.ICA K BRASÍLIA
UISSOIINACAO. «ALISE, PROCESSAMENTO E DMfIZADB
1
IDIRETOR H DIVISÃO DE MANUTENÇÃO M KK K DIH.IOTECA3
IPWUCA
IMTEOffllO, MAtrjTENCSO E SERVIÇO EXTEBO
1
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO K ADMINISTRAÇÃO DOS SISTEMAS DE
IMISEUS
lASSOSOf
ISECRETARIO AMniSTIATIVO
lASSISTWTE
1
IDIKTOR DA DIVISÃO DE HUSEORAriA
1
IDIRCTOR DA DIVISÃO K IOSEOLOGIÍ
1
IDIKTOR M DIVISÃO K «KIKISTRACAO BISEOLOCICA
1
IDIRnOB DA DCMItTAtBm) DE ABHKISTRACAO 6EÍAL
IASSISTEKTE
1
ICHEFE DO NÚCLEO DE PtSSOtt
1
ICHEFt DO NÚCLEO K KCAXHTO E FIKMCAS
!
ICHEFE DO NÚCLEO DE NOKSHIZACAO E DESEWOLVIHENTO
IIBTITBCIONA:
i
ICHETE DO NVOEO E SERVIÇOS GESSir

1 T O T A L
1
|

t IDAS 111.3
5 IDAS 1K.Z

1
1

LIÍAS1M 4
WDAS i»27
í IDAI ne. 4
1 IDAI SIS 6

1
1

i IDAS 111.3
1 IDAS »í 1
1 IDAS ltl.<
1 IDAS iei.1

t
1

1 IDAS 1»! 3
1 IMS i»: i
1 IDAS 111 1
1 IMS1Í1 1

1
1 IDÍS ltl'.3

IDAS 111.1
IDAS 1(1 1
IDAS 111 1
IDAS líl.l
IDAS 111.1

1
IMS n: <
IMS 112 c

t IMS 112.4
1 IMI 112. 6

1
1 IMS Hl .3

1
1 IMS MI .3

1
1 IMS Ml .3

1
1

1 IMS UM
1 IMS 1*2.2
2 IDAI 112 4
1 IMI 112.4

1 IMS 111.3
1 IMS Ml.l
1 IMS Ml .1

1
i IMS Ml. 3
1 IMS Ml.l

1
1

1 IMS 111.3
1 IMS Ml.l

1
1

1 IMS Ml 4
1 IMS M2.2
i IMI 112.4
1 IMI 112.Í

1
1 IMS iei.3

1
t IDAS «1 3

1
1 IMS W. 3

1
1 IMS Ml .3
t IMI 112 4

1
1 IMS Ml 1

1
I IMS Ml.l

1
1

1 IMS Ml.l
1

i IMS MM
I

01
1
t

SECRETARIO DE CULTURA E ESPORTE

DECRETO Ne 12.59» K If K A60STC K 1»W

ANEXO I

«MR? DOS CASGOE DE NATUREZA ESPECIAL I DAS FUNÇÕES DOS ORUPOS D£ DIRECAO E «S5ESSOWENTO SUPERIORES E

AOO II

ALOCACAO DOS CA830S DE NATUIEZA ESPECIAL E DAS FUKKS DOS «UHB: tHECAO E AS3ESSO«AKKTO SUPEIIWES £
DE DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTEmDIASIAS DA SECDETMIA DE CULTUSA E ESfMTl, PELAS IWIM9CS OtCANICAS D£ SUA ESTIUIUM

JIÍECSÍ E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA

1
1 SITUAÇÃO ANTERIOR
1

1 1 1
1 DEKONIHACAO IQTT ! CÓDIGO
1 1 1

IA CORRELAÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES CON OS 1 1
KUE ESTAC SÍHDO TRANSCQIihACO: POR ESTE 1 1
IREGIHENTO. FAR-SE-A Nfi FORKA DO ARTIGO 1 1
14o , DESTE DECRETO 1 1
1 I I
1 1 1
1 ! 1

« OJLTUfiA E ESPORTE

SITUÍCAC ATUAL

1 1
DENOHIIWM; IOTD i CODIGS

i i

SECRETARIO DE CULTURA E ESPORTE 1 IESPECIAL
SECRETARIO ADJUNTO 1 lEStCW.
ASSESSOR 3 IDAS 1»2 3
ASSISSO? 1 IDAS.M2.2
SECRETARIO EXECUTIVO 2 IDAS HE. í
SECRETARIO ADMINISTRATIVO 2 IDAI 112.4
CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE 1 IDAI 111. í

KOHE DA WIOttE ORGÂNICA «RE DO CARGO Kl FUNÇÃO

SECÍETAIIIA DE CULT1HA E ESP08TE ISECIETA8IO OE CULTUSA E ESPORTE
GABINETE DO SECHETAHO !S£OETA«IO AOJUNTO

lASSESSO!
lASSESSOR
ISECIETAKIO EttCUTIVO
ISECRETAtlO.AWIlilSTIATIVO

SECAO OE EXPEDIENTE ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE rUUEJABENTO iOEKENTE DE PLA.SEJAHENTO
1 ASSESSOR

DEPASTANENTO OE PAT«IKONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO I01RETOR DO OEPASTAiENTO OE PATRIHONIO HISTÓRICO E
ÍARTISTICO
1 ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
; ASSISTENTE

ITO Í COOU»

1 1 ESPECIAL
1 IESPECIAL
3 IDAS M2.3
1 IDAS.M2.2
2 IDAS M2.1
2 IDAI 112.4
1 IDM 111.4

1 IDAS M1.3
2 IDAS 1«2.2

1 IMS 1*1.4
1 IOÍS M2.2
2 IDAI 112.4
1 IDAI 112.4
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DIVISÃO DE INVENTARIO DOOIBfTACAO E TM8MEKTO

DIVISÃO K PROJETOS DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DIVISÃO Dt REWTA.IZACAC E OIVJ.6ACÍJ

DEPARTAMENTO DE FOKENTG E DESENVOLVIMENTO CULTU8AL

DIVISÃO DE A-"ES CIÊNCIAS E LETRAS

DIVISÃO DE CiLTUSA POPULAR

DIVISÃO DE IMAGEM E SOK

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE BIBLIOTECA

DIVISÃO DO SI3TEHA INTEGÍAX DE BILIOTECAS

DIVISA: DE BIS.IOTECA PUBLICA OE BRASÍLIA

DIVISÃO DE MtjTEOO DA REDE DE BIBLIOTECAS PUBLICA

KPMTAMEIITO DE ADMINISTRAÇÃO DSS SISTEMAS DE MUSEUS

DIVISÃO OE MuSESGRAFIA

DIVISÃO DE KJSEOLOGIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO MUSÍ.ÍLOGICA

DEPAiiTAKEirro DE ADMINISTRAÇÃO CERA.

NÚCLEO DE PESSOAL

N1XÍ.EO DE KCA1ENTO E FINANÇAS

NXLEO DE K03HZKM E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

NÚCLEO DE SiíVICOS 6EÍAIS

IDIRET05 DA DIVISAS Dt INVENTARIO, DOCIHEKTACAO E
ITOHBANENTO
: EXECUÇÃO DE INVENTARIO

. i DOCUMENTAÇÃO

iOIÍETD- Si DIVISÃO DE PR3JET03 DE RESTAURAÇÃO E
ICONSERVACA:
: ELABORAÇÃO DE PRONTOS
IKSTAUMCtó
ICOKQMDK

!0:i!ETOii M DIvISAO Dt REViTA.IZACAO E DIVlií-GACA;
IREVITALIZtCAO
IPÍOJETOS ES=ECIA:S
iBHULMGM
IFOTOWAFM

VISUAL

IOIRE70S 00 DíPMTttEKTO DE rCKENTO E OISENVO.VIMENTÍ
ICULTURA:.
IAS3ESSOS
ISECRETARI5 ADMINISTRATIVO

l ASSISTENTE

ISIRETO; DA DIVISÃO DE A8TES, CIÊNCIAS E Li TUAS

:D:RETOJ DA DIVISÃO DL QUINA POPULAR
!
IDIRÍTCÍ DA DIVISÃO 0£ IKA5IK E SOS

IDIRETOf DO DEPARTANENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE
ISIBLICTECA
ÍMEMB
l SECRETARIO ADKINISTIATIVG
IWBSJBftE

IDIRETOS DA DIVISÃO DD SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS
INOtMTIZACAO E SISTEMATIZAÇÃO
ÍA"OIO TÉCNICO
:
lOIRETO; DA DIVISÃO OE BIBLIOTECA PUBLICA DL BRASÍLIA
IDISSE1INACA3, ANALISE, PROCESSAMENTO E DINAMIZAÇÃO

iCIRETOÍ D« DIVISÃO DE HAKUTENCAC DA REDE DE BIBLIOTECAS
IPU2LIH
INTERCÂMBIO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO EXTERNO

;D:SE;O! DC DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SISTEMS DE
l MUSEUS

:SE:«ETAÍ:C ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

,'OIRETOS DA DIVISÃO DE «USEDGRAF1A

IDIRETOR DA DIVISÃO DE MUSEOLOGIA

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO MliSÍDLOGICA

IDHETC3 DA DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
l ASSISTENTE

ICSEFE DC NJCLEC DE PESSOAL

ICrCFE M) NJCLEO DE OiíCAMENTO í FINANÇAS

IC^EFE DC N'JCi.EO K. MODERNIZAÇÃO E OESENVOLWMíNiO
lINSTITUCiONft.

IC»EFE 00 NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

i
T O T A L

l !DíS 1H.3

l IDAS if-.i
l !WS 1*1.1
l IDAS 1*1.1

l IMS 1H.3
l IDAS li:.l
l \:JK 1*1.1
l IDAS 1*1.l

l IDAS lí:.3
l IDAS 1(1.1
l IDSS 1*1.1
l '.Mi ti'..i
l IOÍS 1*1.1
l IDAS li!.;

l IDAS 1*1.4
í IDAS 1*2.2
l IDAS 111.4

l lílAi 112.6

l IDCS 1(1.;

l IDAS 1*1.3

l IDAS 111.3

i IDAS llí.<
l IMS 1*2.2

IDA! 112.4
IDA1 112.6

IMS 1*1.3
IDAS 111.1
IDAS 1*1.1

l IDAS 1*1.3
l IDAS 1*1.1

í ID-15 1*1.3
l IDAS 1*1.1

l

l IM& 1*1.4

1 IDAS 1*2.2
2 IDS! 112.4
i IDA; 112.6

l IDAS 1*1.3

l IDAS 1*1.3

i IDAS 1*1.3

l IDAS 1*1.3
i IDAI 112.6

l iiffS l«í.l

l IMS l í 1.1

i IDAS 111.1

l IDAS líl.l

a i

DECRETO N.' 12.591 OE 10 DE Agosto DE 1990.

MC» III

CWNMTIW M DESTE» COM A NOVA ESTRUTURA M SECIETMM K CULTURA C ESPORTE, FACE M

DISPOSTO M MTIGO No. 14, OE 8.11.1». (BASE DC CALCULO: MOSTO/N)

:
DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)

DAS-1
MM
OAS-3
MH
MH
MM
OAI-2
MM
DAI-4

MH
MM
FC-1
FC-3
FC-4
FC-;
FC-B

FC-1*
fC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

4n.i3S.B3
426.M3.34
222,19*.;*

47,116. W
57,741.62
4B,B87.*9
Bt.276.43
53,5*4.69
13,734.94
1S.M6.S2
18,619. W
21.W7.36
25,272.1!
W.423.97
12,173.1»
I*, 7*1. 76
1»,2»6.3*
8,335.53
7.M3.2*
6,9*7.15
6,236.47

-

SITUAÇÃO MfTEIIK
nu

«wrt.

* 4

VALOR
TOTAL

(.N
*.M
I.H
I.M
t.N
I.N
f.M
I.N
«.N
*.M
*.M
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N

I.N

1
SITUAÇÃO ATUM.

(B)

! VALO!
IUMTT

1
1

21
7

17
4

11

fl

47

TOTAL

I.N
426.N3.34
222.lM.7i
W,456.16
4*4,191.34

1,171, M*. 53
321,115.72

I.N
I.N
I.N
I.N

216,973.6*
I.N

176,543.12
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
I.H
I.N
I.N
I.N

3,»27,5I5.27

Aprova o Regimento da Secretaria da Indús-

tr i a , Comércio e Turismo-SICT, define as fun-

ções correspondentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, , no uso das

atri b u i ç õ e s que lhe confere o a r t i g o 20, inciso II,

da Lei n9 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os a r t i g o s 14 e 20, da Lei n? 49, de 25 de outu-

bro de 1969 e o a r t i g o 10 da Lei n? 111, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aprovado o Regimento da S e c r e t a r i a da

I n d ú s t r i a , Comério e Turismo-SICT que, ass i n a d o pelo r e s p e c t i v o

S e c r e t á r i o , a este acompanha.

Art. 26 - Nos termos do a r t i g o 14 da L-ei nS 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Di reçSo e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, sSo as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - A a l o c a ç S o das Funções constantes do a r t i g o

a n t e r i o r , entre os órgãos i n t e g r a n t e s da e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a

da S e c r e t a r i a da I n d ú s t r i a , Comércio e Turismo é H mencionada no

Anexo II, deste Decreto.

Art. 4B - A correlação dos cargos e x i s t e n t e s com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo l, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos S e c r e t á r i o s de Administração e de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Art. 5B - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Di r e ç ã o e Assessorament o Superiores

e D i r e ç S o é A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a s da Secretaria da Indús-

t r i a , Comércio e Turismo-SICT correspondem às especificações

constantes do Anexo I I I .

Art. 6S - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário da Indústria, Co-

mércio e Turismo-SICT, sob orientação, quando necessária, da Se-

cretaria de Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - £ f i x a d a a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que t r a t a este a r t i g o .

A r t . 79 - As Funções em Comi ssSo (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada S e c r e t a r i a , serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser p r o v i -

dos, em -caso de v a c â n c i a , na forma da l e i .

Art. 88 - As despesas d e c o r r e n t e s da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da S e c r e t a r i a

da I n d ú s t r i a , Comércio e Turismo-SICT.

Art. 99 - Este Decreto entra em v i g o r na data de sua

pub l i cação .

Art. 10 - Revoga-se o Decreto n? 9.733, de 19 de se-

tembro de 1986 e demais d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1028 da R e p ú b l i c a e 318 de B r a s í l i a .

SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LCDDER

ROBERTO MULRÍCIO IvCRAES
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ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DA INDUSTRIA, COHáRCIO E TURISMO

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 19 - A Secretaria da I n d ú s t r i a Comércio e Turismo,
diretamente subordinada ao Oovernador do D i s t r i t o Federal tem como
finalidade básica a administração superior das seguintes funções de
governos, controle do desenvolvimento industrial e comercial, regulação
das atividades industriais e comerciais, assitência empresarial,
promoção e controle do desenvolvimento tur*ístico.

CAPÍTULO II

Art.25 - A Secretaria de Indústria, Comercio e Turismo tem
a seguinte estrutura regimental:

I - órgSos de assistência dlreta e i m e d i a t a do Secretário:

l - Gabinete do Secretário»

a - Secão de Expediente

II - órgãos específico» singulares"

1 - Oeríncla de Planejamento

2 - Departamento de Desenvolvimento de Programas
Industrlals

B - Divisão de Estudos e Pesquisas Industriais;
b - DivisSo de Apoio à Indústria»

3 - Departamento de Desenvolvimento de Programas
Comerei aisi

a - Divisão de Estudos e Pesquisas Comerciais*
b - DivisSo de Apoio ao Comércio e Serviços»
c - Divisão de Orientação e Controle;

4 - Departamento de Administração Geral:

a - Núcleo de Pessoal i
b - Núcleo de Planejamento Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e

Desenvolvimento Institucional;
d - Núcleo de Serviços Gerais,

5 - Departamento de Turismo do Distrito Federal -
DETUR/DF.

Parágrafo 1 5 - 0 Secretário de Indústria, Comércio e Turismo
fica autorizado a organizar 'internamente o funcionamento das
atividades pertinentes às unidades orgânicas estruturadas em nível de
divisão ou gerência, sob a forma de núcleo ou serviço, conforme a
natureza operacional ou não das atividades, observado o quantitativo
das funções especificadas no Anexo II.

Parágrafo 59 - Terá Regimento
Turismo do Distrito Federal - DETUR/DF.

próprio o Departamento de

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SEC20 I

DO ÓRGSO DE. ASSISTÊNCIA DIRETA E IMFDIATA AO SECRETARIO

Art . 32 - Ao Gabinete do Secretário de Indústria, Comércio e
Turismo compete:

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento, bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art. 42 - fc, SeçSo de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela

„ - maníerasÍsÍemas de arquivo, controle de "«
expediente e demais atividades próprias da Sec.

SEC80 II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

d«ia.

Art. 62- Ao Departamento de Desenvolvimento de Programas
Industriais compete planejar, promover e coordenar a política e o
desenvolvimento indusrial do Distrito Federal e executar as atividades
gerenciais relacionadas com a sua área de atuacão.

Art. 7°. - h Divisão de Estudos e Pesquisas Industriais
compete elaborar programas para o desenvolvimento do setr-r industrial,
articular-se com órgãos competes para preservação do meio ambiente em
áreas industriais e efetuar estudos e elaborar ante-projetos de áreas
destinadas a implantação de indústrias e promover estudos e pesquisas
para o aprimoramento de produtos e de técnicas industriais.

Art. 89 - h Divisão de Apoio à Indústria compete promover
incentivos para direcionar empreendimentos industriais para o Eiistrito
Federal e promover estudos e pesquisas p:rã o aprimoramento de
produtos e de técnicas industriais.

Art . 9°. - Ao Departamento de Desenvolvimento de Programas
Comerciais compete planejar a política comercial, de serviços e de
turismo. promovendo o seu desenvolvimento e prestando as assistências
técnicas inerentes à sua área de atuação

n i t. 10 - h Divisão de Estudos e Pesquisas Comerciais
compete elaborar programas para o desenvolvimento do setor comercial,
de serviços e de turismo, bem como, efetuar ou promover estudos ou
pesquisas para o apr imoramen^t o dessas atividades.

Art. 11 - ̂  Divisão de Apoio ao Comércio e Serviços compete
promover incentivos para direcionamento de empresas comerciais e
prestadora de serviços, bem como, promover eventos que estimulem o
crecimento desses setores no Distrito Federal.

Art. 12 - k Divisão de Orientação e Controle compete
elaborar normas reguladoras das atividades económicas, estudar o seu
aprimoramento, controlar a sua aplicação e, ainda cadastrar firmas
industriais, comerciais e prestadoras de serviços e acompanhar e
avaliar os programas económicos implantados.

Art. 13 - Ao Departamento de Administração Geral, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário de
Indústria, Comércio e Turismo compete executar as atividades
referentes à administração de material, transporte, património,
comunicações administrativas, recursos humanos e financeiros, apoio
administrativo e à conservação e manutenção dos edifícios utilizados
pelos órgãos da Secretaria.

*
Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as

demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetos
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem , gerenciar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material e património e serviços gerais.

Art. 14 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de de
atuacão e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. 15 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuacão;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçamentar ios destinados às dev ~>esas com
pessoal,

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 16 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete:
l

I - levantar necessidade e acompanhar o processo de
aquisição de bens, bem como receber, conferir,
armazenar controlar e distribuir material, zelando
pela sua guarda;

II - supervisionar o cui rimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
pert inentes;

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçamentarios destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
documentação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

ôrt 5° - i Gerência de Planejamento compete coordenar^e

para a formulação de diretrizes, normas, planos e progra

Art . 17 - Ao Núcleo Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e ação das unidades da Secretaria de
Indústria/ Comércio e Turismo.
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CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SECáo I

DO SECRETARIO

Art 18 - Ao Secretário de
imcumbe, em seu nível de atuação:

Indústria, Comércio e Turismo

I - prestar assessoramento diretò ao Governador;
II - exercei- a supervisão das at ividades vinculadas à

Secretaria;
III - p r a t i c a r os atos de gestão relativos a recursos humanos

- e à administração p a t r i m o n i a l e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os l i m i t e s da delegação;
V - p r a t i c a r os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECZO II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art 88 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art~ 29 - Vinculam-se à Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo as acões descentralizadas específicas, executadas por outras
unidades sem prejuízo da orientação normativa e do controle técnico
dos órgãos competentes de cada Secretaria

Art 30 - O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo em
seus i m p e d i m e n t o s e ausências, terá como s u b s t i t u t o o Secretário-
ad j u n t o

Art 3 1 - 0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direçao, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
v i g e n t e

A r t . 32 - As dúvidas surgidas na interpretação dest?
Regimento serão d i r i m i d a s pelo Secretário de Indústria, Comércio e
Turismo do D i s t r i t o F e d e r a l .

SECRETARIO HA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Art. 19 - Ao Secretário-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete,
administrativas além de exercer outras atividades que lhe forem
comet idas.

DECRETO No 13 59! DE l» DE AGOSTO

ANEXO I

SECSO III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

SUADRO DOS CASCOS CE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS BRUTOS DE HRECAO E AbSESSORAMENTO SUPERIORES E
HIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS I)A SECRETARIA K INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

A r t . 20 - Aos Diretores incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário

SECAO IV

DOS DIRETORES DE DIVISÃO/GERENTES

Art. 21 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a execução das atribuições das
respectivas Divisões e/ou Gerências exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

SEC80 V

DOS CHEFES DE SECZO, SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. 22 - Aos Chefes de Secão, Serviço ou Núcleo incumbe
d i r i g i r , coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia - imediata.

SECiSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 23 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e A d m i n i s t r a t i v o cabe executar as atribuições correlatas ou

desdobradas dentro de sua área de atuacão.

CAPÍTULO V

DAS VINCULACÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 24 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências.

Art. 25 - As unidades se ?lacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

A r t . 2á - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de F'lanejamento, de
Administração, e da Fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t . £7 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria de Indústria,
Comércio e Turismo observarão as normas técnicas e administrativas, a
legislação orçamentaria, financeira e de controle interno
pertinentes, conforme a organização das funções sistémicas do Governo
Distrito Federal.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAl

1 1
DENOMINAÇÃO IOTD ! CÓDIGO DENOMINAÇÃO

1 1

A CORRELAÇÃO DO? CARGOS EXISTENTES COM OS 1 ! ISECRETARIO DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISNO
ÍUE ESTÃO SENHO TRANSFORMADOS PÔS ESTE 1 1 ISECRETASIO Ali JUNTO
REGIMENTO, FAR-SE-A NA FOSMf. DO ARTIGO 1 ! IASSESSOP
4o., DESTE DECSETO. 1 1 1 ASSESSOR

1 1 ISECRETARIO EXECUTIVO
1 1 ISECRETARIO ADMINISTSATIVO
! ! 1
1 1 'CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE
1 ! 1
1 1 IGEREUTE DE PLANEJAMENTO
1 1 1 ASSESSOR
1 1 1
! 1 1
1 1 IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
! ! . 1 INDUSTRIAIS
1 1 1 ASSESSOR
1 1 ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 1 (ASSISTENTE
1 1 1
1 1 IDIRETOR M DIVISÃO DE ESTUDOS E FESOUISAS INDUSTRIAIS
1 1 IESTUD05 E PESSUISAE
1 1 IMDROHIZACAO DE PRODUÇÃO
1 1
1 1 'DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO A INDUSTRIA
1 i IELAFOSKAO DE PROGRAMAÇÃO K EVENTOS
1 1 IEXECUCAO DE TREINAMENTO
1 i
1 1 IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
! 1 IPSOGRAMAS COMERCIAIS
1 1 IASSESSOF:
1 1 ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 1 IASSISTENTE
1 1 1

1 1 1 IDIRETOS DA DIVISÃO K ESTUDOS E PESOUISAS COMERCIAIS
1 1 1 ESTUDOS E PESQUISAS

1 1 1 1 ELABORAÇÃO DE PSOJETOS

i ! 1 (CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS
1 I I I
1 1 1 IDIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AO COMERCIO E SERVIÇOS
1 1 1 1 ELABORAÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS
1 1 1 1 INCENTIVO AO TURISMO E EMPRESAS
1 I I I
• 1 1 IDIRETOR DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE
1 1 1 INORMATIIACAO, CADASTRO E SUPERVISÃO
1 1 1 lACOM^NHAM-NTO E AVALIAÇÃO
1 . 1 1 1
1 1 1 IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1 1 1 IASSISTENTE
1 I I I
1 1 1 ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL
1 I I I
1 1 1 ! CHEFE DO NÚCLEO DE ORCANEKTO E FINANÇAS
1 I I I
1 1- 1 1
•• i 1 ICHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMEK'0
1 1 1 1 INSTITUCIONAL
1 I I I
1 I I I
1 1 i ICHEFE DO NÚCLEO K SERVIÇOS GERAIS
i I I I
1 I I I
1 1 ' 1
1 I I I

l 1 1
1 1 ' 1 T O T A L

1 1 1

1
1
1

1 1 1
IOTD 1 CÓDIGO 1
1 1 1

1 ! l ESPECIAL 1
1 1 1 ESPECIAL 1
1 3 IDAÍ I«2 3 1
1 1 IDAS 1*2 2 1
1 í IDAS. 1*2.1 1
1 í IDAI 112.4 1
I I 1
1 1 IDAI. 111. i 1
1 1 1
1 1 IDAS <ei 3 1
1 2 IDAS 1«2 2 1
1 1 1
1 1 !
1 1 1
1 1 IDAS. U! 4 1
1 i IDAS 112 c 1
1 2 IDAI 112 4 1
1 1 IDAI 112.6 1
1 1 1
1 1 IDAS 1*1.3 1
1 1 IDA:. 1*1.1 1
1 1 IDAS 111. i 1
1 1
! 1 IDAS. li! } l
1 1 IDA;. 1«M 1
1 1 IDAS. 1*1.1 1
l : i
1 1 1
i i IDAS. m. 4 ;
1 1 IDAS H2 2 1
1 2 IDAI. 112 4 l
1 1 IDAI. 112. 6 1
1 1 1
1 1 IDAS 111.3 1
! í IDAS. 111.1 1
1 1 IDAS i«l i 1

1 L IDAS íei.l 1
1 1 J
1 í IDAS.iei.3 1
i i IDAS. m i i
1 1 IDAS li! 1 1
1 1 1
1 1 IDAS.1«1.3 1
1 1 IDAS. 111.1 1
1 1 IDAS W! 1 1
I I 1
1 1 IDAS. Hl 3 1
1 1 IDA! 112 í 1
1 1
1 1 IDAS. 111.1 1
1 1 1
1 ! IDAS 111.1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 IDAS. Kl. 1 1
I I 1
1 i IDAS 1*1.1 1
1 1
1 1
1 !
1 1
1 i
1 1
1 46 1
1 1



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 13 de agosto de

Auryn ffMKMJ 1!

ÍUADRO DE ALOCACAO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAC E A5SESSORAMENTO SUPERIORES E
DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERHEDIA&IAS DA SECRETARIARIA IA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO, PELAS UNIDADES ORGÂNICAS DE
SUA ESTRUTURA

1
1 NOHE DA UNIDADE ORGÂNICA
1

ISECRETARIA DA INDUSTRIA, COHERCIO E TURISHO
IGABIHETE DO SECRETARIO
1
1

1
1
j

ISECAO DE EXPEDIENTE
1

1 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
t
1

1 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
1
1
1

DIVISÃO DE ESTUDOS E PESÍUISAS INDUSTRIAIS

DIVISÃO DE APOIO A INDUSTRIA

r ' i i i
. 1 NOME DO CARGO OU FUNÇÃO UTD 1 CÓDIGO 1

1 I I I
i t — t *
ISECRETARIO DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 1 1 1 ESPECIAL 1
ISECRETARIO ADJUNTO 1 1 ' ESPECIAL 1
IASSESSOR ' 3 IMS. 1(2. 3 1
IASSESSOR > 1 'M5-1K-* 1
ISECRETARIO EXECUTIVO
ISECRETARIO ADHHHSTRATIVO 1 2 I D A I . 1 1 2 . 4 I
1 . 1 1 1
ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE 1 1 IDAI.111.4 1
1 . 1 1 1
IGERENTE DE PLANEJAMENTO 1 i IDAS 1(1.3 1
IASSESSOR 1 2 IWS 1Í2.2 1
1 I I I
1 I I I

INDUSTRIAISIDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 1 1
INDUSTRIAIS 1 i IDAS. 1(1.4 1
IASSESSOR 1 í HM.112.2 1
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO 1 2 IMI.112.4 1
IASSISTENTE 1 1 tMl.llt.l \
1 I I I
IDIRETOR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PESÍUISAS INDUSTRIAIS 1 1 IDAS.111.3 1
IESTUDOS E PESOUISAS 1 1 IDAS. 1(1.1 1
IPADROKIZACAO DE PRODUÇÃO 1 1 IDAS. 1(1.1 1
1 I I I
IDIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO A INDUSTRIA 1 1 IDAS. 1(1. 3 1
IELABORACAO DE PROGRAMAÇÃO DE EVENTOS 1 1 IDAS. 1(1.1 1
IEXECUCAO DE TREINAMENTO 1 1 IDAS. 1(1.1 1

I I ' 1
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS COMERCIAIS IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

IPRDSMMAS COMERCIAIS 1 1 IDAS. 1(1. 4 1

DIVISÃO DE ESTUDOS E PESÍUISAS COMERCIAIS

IDIVISAO DE APOIO AO COMERCIO E SERVIÇOS
1

IDIVISAO K ORIENTAÇÃO E CONTROLE
1

l

1
IKPARTAMEtfTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1
1
INUCLEO DE PESSOAL
l

INUCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
1

IASSESSOR 1 1 IDAS.1K.Z 1
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO 1 t «M.UÍ.4 1
IASSISTENTE 1 1 IDAI.11Z.4 '
1 I I I -
IDIRETOR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PESIUISAS COMERCIAIS 1 1 IDAS. 1(1.3 1
IESTUDOS E PESÍUISAS 1 i IDAS 1(1 i
IELADORACAO DE PROJETOS 1 i 'MS.lt
(CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS 1 1 IDAS. 1(1.1 1
1 I I I
IDIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AO COMERCIO E SERVIÇOS 1 1 IDAS. 1(1. 3 1
lELANRACM DE PROMOÇÃO DE EVEHTOS 1 1 IDAS 1(1
1 INCENTIVO AO TURISMO E EMPRESAS 1 1 IDAS.líl 1 i
1 I I I
IDIRETOR DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE
INORMATIZACAO, CADASTRO E SUPERVISÃO 1 1 IDAS Kl
1ACDMFANHAMENTO E AVALIAÇÃO 1 1 IDAS. 1(1 1 1
1 ' '
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 1 IDAS.111.3
(ASSISTENTE ' ' '»>•!«•*
1 1 1
ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL 1 1 IDAS.lll 1
1
ICHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 1 1 IDAS. 1(1 1

: i i
INUCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL ICHEFE DO HUCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
1 1 INSTITUCIONAL
t

1

INUCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
1
ii

i
( 1 1 IMS. 1(1.1 1

ICHEFE K NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS , „ , „ L \ 44 { l
J 1 1 J
\ • • ;

Ano m

COHPARATIW OA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA DA INDUSTRIA, COOCIO

E TURIS», FACE AO DISPOSTO «0 ARTI80 te. 14, K 2S.1I.89. (IASE DE CALCULO: ABOSTO/91)
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1
1
1
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DADOS FIXOS ! SITUAÇÃO ANTERIOR 1 SITUAÇÃO ATUM. 1

! M) ! (8) 1

1990 Página 7

fsECRETARiA DAINDUSTRIA]
[ COMÉRCIO E TURISMO J

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

0 SECRETARIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo

em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo

19, item I, da alínea "a", do Decreto n9 7.321, de 22 de

dezembro de 1982, com nova redação dada pelo Decreto n9

8.100, de 01 de agosto de 1984,

R E S O L V E :

Exonerar MARIA ANGÉLICA GONÇALVES KATO, Analista de Admi-

nistração Pública, matrícula n9 7.300-8, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, do Cargo de Gerente Comercial II, Código DAS

101.2, da Coordenadoria do Programa de Desenvolvimento Comercial da

Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Federal, por

motivo de aposentadoria.

/

T

ROBERTO MAURÍCIO MORAES

SECRETARIO

•

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO 0E 1990

O SECRETARIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo

era vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo

19, item I, da alínea "a", do Decreto n9 7.321, de 22 de

dezembro de 1982, com nova redação dada pelo Decreto n9

8.100, de 01 de agosto.de 1984,

R E S O L V E :

Nomear MARIA ANGÉLICA GONÇALVES KATO, para exercer o Car

go em Comissão de Gerente Comercial II, Código DAS 101.2, da Coorde

nadoria do Programa de Desenvolvimento Comercial da Secretaria da

Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Federal.

1 :
1 CÓDIGO !

i — i •
ÍESPECIAL (1)1
(ESPECIAL (2)1
(ESPECIAL (3>!
: DAS-I :
! DAS-2 !
1 OAS-3 !
! DAS-4 1
1 DAS-5 1
: DAM :
! DAI-2 1
: DAi-3 :
i OAI-4 !
: DAI-S :
1 DAI-i 1
1 FC-1 1
! FC-3 !
! FC-4 1
1 FC-7 i
i Fc-e :
1 FC-ll !
1 FC-12 i
i . 1
: i
i :
i i

i TOTAL i
i i

i t " • • «
SALÁRIO ! ! VALOR 1 ! VALOR 1
BÁSICO IWANT.I TOTAL IKWNT.I TOTAL i

I I I I 1

499.i38.83 ! 1
42i.N3.34 1 1
222.15l.7i 1 i
47.lli.9i 1 !
57,741.42 i 1
Í8.B87.I9 ! 1
M.27Í.43 1 !
93.5M.Í9 ! 1
13,734.94 i 1
15.iM.S2 i !
18.il9.l9 ! !
21,497.34 1 i
25,272.85 1 1
29,423.97 1 J
12,173.19 1 1
il.7li.7i 1 1
il.2M.3l 1 1
8,335.53 i 1
7,843.21 ! !
4,9(7.15 1 i

4,238.47 i 1
! 1
i 1
i !

1 '

1 1 1

I.N 1
I.N 1
I.N 1
I.N :
I.N i
I.N i
I.N 1
I.N :
I.N !
I.N 1
I.N :
I.N :
I.N :
I.N 1
I.N i
I.N 1
I.N 1
I.N 1
I.N 1
I.N :
I.N 1
I.N 1
I.N 1
I.N ;
I.N :

I.N 1

i I.N :
1 1 42i.N3.34 1

i 1 222.15l.7i 1
17 ! 8N.988.32 !

5 ! 288,718.11 !
U ! 488.874.M i
2 ! 1M.5S2.8Í !

j I.N 1
i I.N 1

I.N 1
! I.N 1

i l 13t.i84.li 1
i I.N :

4 1 117,495.88 1
1 I.N i
1 I.N i
i I.N !
1 I.N 1
1 I.N !
i I.N 1
1 I.N 1
1 I.N i
! I.N 1
1 I.N 1
l I.N :

44 12,835,154.32 1
1 1

ROBER8ÍO MAURÍCIO MQRAEÍS

, SECRETARIO

DECRETO N.* 12.592 DE 10 DE agosto DE 1990

Aprova o Regimento da Secretaria do Trabalho

- STb, define as funções correspondentes, e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei ne 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei n9 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o artigo 10 da Lei nS 111, de 28 de

junho de 1990,
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D E C R E T A :
CAPÍTULO II

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria do

Trabalho - STb que, assinado pelo respectivo Secretário, a este

a c omp a n h a.

Art. 29 - Nos termos do artigo 1 <t da Lei n? 49, de/
25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Super i o.res ,. Di reção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, s3o as constantes do Anexo i, deste Decreto.
,-#

Art. 32 - A alocaçSo das Funções constantes do artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura administrativa

da Secretaria do Trabalho-STb é a mencionada no Anexo 11, deste

De c r e t o.

reg i fnen t ml :
Art.29 - A Secretaria do Trabalho tem a seguinte estrutura

•
I- Órgãos de assistência dlret» e Imediata do Secretario:

l - Gabinete do Secretário»

a - SecSo de Expediente

II- Órgãos específicos singularest

1 - Gerência d* Planejaxcntof

2 - Departamento de Relações do Trabalho»

a - Dl v i tão de Orientação e Conciliação
Trabalh i st a

b - Divisão de Negociação Coletiva de Trabalho;
c - Divisão de Cooperação Sindical;
d - Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho)

Art. &- - A correlação dos cargos existentes com os

gue estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de.

Planejamento .do Governo do Distrito Federal.

Art. 59 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Di reção e Assistência Intermediárias da Secretaria do Traba-

lho-STb correspondem às especificações constantes do Anexo 1 1 1 .

Art. 6° - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário do Trabalho-STb,

sob orientação, quando necessária, da Secretaria de Planejamento

do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - £ fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo.

3 - Departamento d* Promoção do Empregoi

• - Divisão d* Intermediação;

b - Divisão de Acompanhamento do Seguro
Desemprego;

A - Departamento de Formação Profissional;

a - Divisão de Articulação e Promoção;
b - Divisão de Apoio Técnico Operacional;
c - Divisão de Acompanhamento e Avaliação;

5 - Departamento de Ocupação e Renda;

a - Divisão de Incentivo à. Ocupação;
b - Divisão de Incentivo à Obtenção de Renda;
c - Divisão de Incentivo à Organização.

6 - Departamento de Administração Geral:

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e Desenvolvimento

Inst i t uc ional;
d - Núcleo de Serviços Gerais.

Art. 79 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

ident i f içadas em cada Secretaria, serão ma n t i d a s c om a me sma d e -

nominação e os cargos correspondentes somente j>oderão ser provi-

dos, em caso de vacância, na forma da i e i .

Art. 86 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secretaria

do Trabalho-STb.

Art. 99 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n9s 9.428, de 02 de

maio de 1986, 9.539, de 26 de junho de 1986, 9.587, de 18 de ju-

lho de 1986 e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1990.

102° da República e 319 de Brasília.

SILVA

CELSIUS PNICNIO LODBR

F'arágrafo único - O Secretário do Trabalho fica autorizado a
organizar internamente o funcionamento das atividades pertinentes às
unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou gerência, sob a
formo dt núcleo, serviço ou secão, conforme a natureza operacional ou
não das atividades, observado o quantitativo das funções especificadas
no Anexo II.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SECSO I

DO ÓRGSO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art. 32 - Ao Gabinete do Secretário do Trabalho compete:

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento,bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu

expediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuidos pelo Secretário

Art. 42 - 'ft Seeão de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secretaria;

ÍI - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

ALEXAhERE QCNÇALVES

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE TRABALHO

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. IS - A Secretaria do Trabalho, órgão de assistência
direta e Imediata ao Governador do Distrito Federal. tem por
final i d a d e básica a administração superior das seguintes funções de
Oovernoi planejar, coordenar, supervisionar e controlar as políticas
voltadas para o desenvolvimento de estudos e pesquisas; formação e
aperfeiçoamento de mSo-de-obra» assistência as acoes co m u n i t á r i a s ,
classistas e sindicais, mercado de trabalho, sistema de emprego,
salário e renda do trabalhador e p o l í t i c a de ?azer para o trabalhador.

SECSO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 52 - h Gerência de Planejamento compete coordenar e
executar as atoes de planejamento e avaliação necessárias à formulação
da políticas de trabalho no Distrito Federal e ao acompanhamento de
sua execução; promover estudos e pesquisas; preparar subsídios para a
f'ormulaçaçí de diretrizes, normas, planos e programas.

Art 62 - Ao Departamento de Relações do Trabalho ,
unidade orgânica de direcão superior diretamente subordinado ao
Secretário de Trabalho compete planejar, normatizar, dirigir,
controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e executar as acões de
orientação e conciliação t rabalfiista, negociações coletivas de
trabalho, relações sindicais e segurança e saúde do trabalhador.

Art. 7°. - à Divisão de Orientação e Conciliação Trabalhista
compete estudar e sugerir alternativas para prevenir os conflitos
trabalhistas no âmbito do Governo do Distrito Federal, através de
porpostas conciliatórias de interesse das partes.
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Art 8°v- A Divisão de Negociação Coletiva de Trabalho
compete promover o diagnóstico psicossocial das categorias em conflito
trabalhista e assessorar os órgãos correspondentes no processo de
negociações com Entidades reprentativas dos servidores.

Art 9o _ A Divisão de Cooperação Sindical compete manter
cadastro das Entidades Sindicais e desenvolver projetos de cooperação

técnica.

Art 10 - A Divisão de Segurança e medicina de Trabalho
compete desenvolver ações visando assegurar condições de segurança e
saúde do trabalhador, reduzindo os índices de acidentes do t
através da redução dos fatores àe riscos e emitir
pei'iculosidade e insalubridade.

Art 11 - Ao Departamento de Promoção do Emprego, unidade

oraânica de direcão superior diretamcnte subordinado ao Secretário do
Trabalho compete planejar, normalizar, dirigir, coordenar e exec
as ações voltadas para a colocação da mao-de-obra no mercado d
trabalho e acompanhamento do seguro desemprego.

Art 1£ - à Divisão de Intermediação compete promover os
meios necessários para alocar no mercado de trabalho a mão-de-c
desempregada.

Art 13 - i Divisão de Acompanhamento do Seguro Desemprego
compete acompanhar e avaliar o nível de desemprego no Distrito Federal
e propor alternaitvas par o seu equacionamento.

Art 14 - Ao Departamento de Formação Profissional, unidade
orgânica de direcão superior diretamente subordinado ao Secretario do
Trabalho, compete planejar, promover, acompanhar avaliar, coord'enar
executar as acões de formação e capacitacão de mao-de-obra, de acc
com as demandas do mercado de trabalho.

Art 15 - fc Divisão de Articulação e Promoção compete
articular e promover os projetos e atividades relacionadas^com a
capacitacão e formação de mão-de-obra, desenvolvidas por órgãos e
entidades estabelecidas no Distrito Federal.

Art IA - is Divisão de Apoio Técnico Operacional compete
desenvolver as atividades auxiliares e de apoio aos programas de
formação e capacitacão de mão-de-obra.

Art 17 - à Divisão de Acompanhamento e Avaliação compete,
controlar, acompanhar e avaliar os projetos e atividades relacionadas
com a capacitacão e formação de mão-de-obra, desenvolvidos por o, gaos
e entidades estabelecida» no Distrito Federal.

- Ao Núcleo de Serviços Gerais : ornpet e:

I - levantar "necessidade e acompanhar o. processo de
aquisição de: bens, bem como receber, conferir,
armazenar, controlar e distribuir material, zelando
pela sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais:
duradouros ou de c:on unio, reg i«: t rando as ocorrências
pert inente-6;

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
c.re'ditos orçamentario; destinados ao custtjo de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com B
prestação de serviços de transportes, comunicação e
docuemntacão administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e se:rvicos de informática e microfilmagem;

Art £á - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades refere/ites aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão E acão das unidades da Secretaria de
Trabalho.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SEC20 I

DO SECRETARIO

Art. £7 - Ao Secretário do Trabalho imcumbe, em seu nível
de at nação

! - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Secretaria;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

Art 18 - Ao Departamento de Ocupação e Renda, unidade
orgânica de direcão superior diretamente subordinado ao Secretari
Trabalho. compete planejar, promover, supervisionar,^ coordt
executar as acões de incentivo à ocupação, obtenção de i
mercado informal de trabalho e estimular a organização ocupadonal dos
segmentos sociais.

Art 19 _ k Divisão de Incentivo à Ocupação compete estudar,
desenvolver e incentivar alternaitvas ocupacionais para as populações
ligadas ao mercado in/ormal de trabalho.

Art £8 - i Divisão de Incentivos à Obtenção de Renda
compete incentivar. promover e divulgar as alternativas ocupacionais
para o mercado informal e seus efeitos na obtenção da renda pessoal eP ar-
faram ar

competeArt Si - à Divisão de Incentivo à Organização
incentivar, promover e divulgar formas e estratégias assoe
de trabalho como alternativas básicas para a ocupação e obtenção

renda.

Art EE - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orsânica de administração setorial, diretamente subordinado ap
Secretário de Trabalho compete executar as atividades referentes^ a
administração de material; transporte; património; comunicações
administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio administrativo
e conservação e manutenção dos edifícios utilizados pelos órgãos da
Secretaria.

SEC20 II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. £8 - Ao Secretario-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SECZO III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

"Art. £9 - Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.

SECAO IV.

DOS DIRETORES DE DIVISÃO/GERENTES

Art. 30 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das competências
das respectivas Divisões e/ou Gerências e exercer outras atividades
que lhes forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

Parágrafo único - Co»pete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetc
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; ger
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pé"
material e património e serviços gerais.

Art. £3 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de crec
adicionais e outros processos afetos a sua área de de
atuação e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. £4 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuação;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçamentários destinados as despesas
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

SECZO V

DOS CHEFES DE SEC20, SERVIÇO OU NÚCLEO

Ai t. 31 - Aos Chefes de Secão, Serviço ou Núcleo incumbe
dirigir, coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia imediata

SECÍSO vi

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 3£ - Aos Assessores, Assistentes! Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuação

CAPÍTULO V

DAS VINCULACÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art 33 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa

e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências, onde se
especifica.
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Ar t . 34 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GPf, na conformidade do de-finido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais

Art 35 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de Flanejamento, de
Administração, e da fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria do trabalho
observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação
orçamentaria, financeira e de controle interno pertinentes, conforme
a organização das' funções sistémicas do Governo do Distrito Federal

Art 37 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execuç&o <le atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução

Art . 38 - Vinculam-se à Secretaria do Trabalho as atoes
descentralizadas especificas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa c do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria

Art. 39-0 Secretário do Trabalho em seus impedimentos e
ausências, terá como substituto o Eecretário-adjunto

Art . 4 0 - 0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direção, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos,
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
vigente

Art. 4 1-0 Secretário do Trabalho fica autorizado a dirimir

as dúvidas surgidas ria interpretação deste Regimento.

SECRETÁRIO DE TRABALHO

ISECRETA9IO ADMINISTRATIVO
IASS1STENTE

IDIKETDS DA DIVISÃO K. ORIEN1AMO E CONCILIAÇÃO

!TRABALHISTA

IDIRET08 DA DIVISÃO DE NEGOCIAÇÃO COUTIVA DE TRABALHO

IDIRETOR DA DIVISÃO DE COOPERAÇÃO SINDICAL

IDIRETOR DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
!ESTUDOS E PEStUISAS

!CIPA'S

IDIRETOR DD DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO EMPREGO
!ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTÍ

IDIRETOC DA DIVISÃO K INTESKLDIACAO

iCAPACITACAO DE VASAS E CHECACEM

iKONPANHMEKTO DA INTERMlllIACAO

IDIRETOR DA DIVISÃO DC ACOMPANHAMENTO DO SIGUSO

{DESEMPREGO
IPOSTOS DE SERVIÇOS

IDHETOR DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
l ASSESSOR
!SECRETARIO ADMINISTRATIVO
!ASSISTENTE

IDIRETDR DA DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E PROMOÇÃO

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

IDISETOR DO DEPARTAMENTO K OCUPAÇÃO E RENDA .
'.ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
lASSISTíNTE

IDIRETOR Ml DIVISÃO DE INCENTIVO A OCUPAÇÃO

;DIRETOK DA DIVISÃO DE INCENTIVO A OBTENÇÃO DE RENPA

IOIIETW DA DIVISÃO DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO

:DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
[ASSISTENTE

ÍCHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

1CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ICHEFE DO NÚCLEO DE MOROENIZACAO E DESENVOLVIMENTO
i INSTITUCIONAL

i CHEFE DO NÚCLEO DC SERVIÇOS GERAIS

T O T A L

l !OAI 112.4

l IDA! 112.4

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3

l IOAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3
l IDAS 1C!.l
l IOAS 1(2.1

l IDAS 1(1.4
1 ItiAS 1Í2.2
2 IDAI 112.4
l IDAI 112.4

l IDAS 1(1.3
l IOAS 1(1.1

l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.3
K IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.4
1 IDAS 1(2.2
2 IDfil 112.4
l IDAI 112.4

i IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3

i IDAS 1(1.4
1 IDAS 1(2.2
2 IDAI 112.4
l IDAI 112.6

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1(1.3
l IDA! 112.6

l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.1

i IDAS 1(1.1

DECRETO No. «.592 K M DE ACOSTO DE IW.

ANHO I

«MOCO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIRECAO E ASSESSOÍAMENTO SUPERIORES

E DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIO DO TRAÍALKO.
(UADRO DE ALOCACAO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAO E ASSESSORAKENTO SUPERIORES

E OIÍECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DO TRABALHO, PELAS UNIDADES ORGÂNICAS DE SUA ESTRUTUSA.

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

A CORRELAÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES COS OS

«UE ESTÃO SESOO TRANSFORMADOS POR ESTE

REGIMENTO, FAI-SE-A NA FORMA DO ARTIGO 4o.,

DESTE DECRETO.

j

tTD

; SIIUACAQ ATUAL

CÓDIGO ! DENOMINAÇÃO

ISECtETARIO DO TRABALHO

ISECRETARID ADJUNTO

MUÇUM
IASSESSOÇ
ISÍCRETAUO EXECUTIVO
ISECIETARIO ADMINISTRA::*.':
ICHtFE DA SECAO K EXPEDIENTE

IGttENTE DC PLANLJAKÍNTO

; ASSESSOR

; NÚCLEO DE PROCLSSAMtNTO DE DADOS

1 NÚCLEO DE ANALISE DE INFORMAÇÕES

ÍOIIETOR 00 DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO

lASSESSOi

I7D ! CÓDIGO

1 lESPECIAL

1 IESPECIAL

3 IDAS 1(2.3

1 IDAS.K2.2

2 IDÍS 1(2.1"

2 IDAI 112.4

1 IDA1 111. í

1 IW.S 1(1.3

2 !W£. 1(2.2

1 IDAS 1(1.1

1 IDAS 1(1.1

1 IDAS 1(1.4

i IDAS 1(2.2

NOME DA UNIDADE ORGÂNICA

SEOETAPIA DO TRABALHO

GABINETE DO SECRETARIO

SECAO DE EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE PLANEJA!fENTO

l
NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

NÚCLEO DE ANALISE DE INFORMAÇÕES

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES 00 TRABALHO

NOME DO CARGO OU FUNÇÃO

ISEOETMIO DO TMCALHO

ISECRETADIO ADJUNTO

i ASSESSOR

IASSESSOR

ISECRETMIO EXECUTIVO

ISECIETARIO ADMINISTRATIVO

ICHEFE DA SECAO K EXPEDIENTE

l GERENTE DE PLANLJAMLNTO

l ASSESSOR

ICKLFE DO NUaEC K PRDCESSAMCNTO DE DADOS

ICHCFE DO NÚCLEO DE ANALISE DE INFORMAÇÕES

IDIRETO» 00 DEPA»TA«ENTO K RELAÇÕES DO TRABALHO

IASSESSOÍ

ISECRETARIO AOMINISTRATIVO
l ASSISTENTE

ITD ! ÍOOICÕ
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DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E CONCILIAÇÃO TRABALHISTA

DIVISÃO DE NEGOCIAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

.DIVISÃO DE COOPERAÇÃO SINDICAL

DIVISÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DD EMPREGO - SINE

DIVISÃO DE INTERHEDIACAO

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DO SEGURO DESEMPREGO

DEPARTAHENTO DE FORNACAO PROFISSIONAL

DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E PROMOÇÃO

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

DEPARTAHENTO DE OCUPAÇÃO E RENDA

iDIVISAO DE INCENTIVO A OCUPAÇÃO

IDWSAO DE INCENTIVO A OBTENÇÃO DE RUDA

!DIVISÃO DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADNINISTRACAO GERAL

INUCLEO DE PESSOAL

,'DIRETOR DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E CONCILIAÇÃO
ITRABALHISTA

,'DIRETOR DA DIVISÃO DE NEGOCIAÇÃO OUTIVA DE TRABALHO

IDIRETOR DA DIVISÃO DE COOPERAÇÃO SINDICAL

IDIRETOR DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E KEDICINA DO TRABALHO
IESTUDOS E PES8UISAS
!CIPA'S

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO EMPREGO
!ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
!ASSISTENTE

,'OIRETOR DA DIVISÃO DE INTESMEDIACAO
ICAPACITACAO DE VAGAS E CHECAGEM
.'ACOMPANHAMENTO DA INTERMEDIACAO

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DO SEGURO
!DESEMPREGO

iPOSTOS DE SERVIÇOS

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
: ASSESSOR
.'SECRETARIO ADMINISTRATIVO
[ASSISTENTE

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E PROKOCAO

,'DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OCUPAÇÃO E RENDA
l ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
i ASSISTENTE

!DIRETOR DA DIVISÃO DE INCENTIVO A OCUPAÇÃO

•iDIRETOR DA DIVISÃO DE INCENTIVO A OBTENÇÃO DE RENDA

IDIRETOS DA DIVISÃO DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO

iDIRETOR DO DEPARTAHENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
iASSISTENTE

ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

iNUCLEO DE OICMENTO E FINANÇAS

INUCLEO DE HORDENIZACAO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

CHEFE DD NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

CHEFE DD NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

CHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

l iOAS 111.3

l IDAS 1*1.3

l IDAS 1*1.3

l IDAS 1*1.3
l IDAS 1*1.l
l IDAS 1*2.1

l iDAS 1(1.4
l IDAS H1.Í
í IDA! 112.4
l IDAI 112.4

l IDAS 1*1.3
l IDAS 1*1.1
l IDAS 1*1.1

l IDAS 1(1.3

l* IDAS 1*1.1

l IDAS 1*1.4
l IDAS 1*2.2
í IDAI 112.4
i IDAI 112.Í

l IDAS 1(1.3
!

l IDAS 111.3

l IDAS 111.3
l

l IDAS 1*1.4
1 IDAS 1*2.2
2 IDAI 112.4
l IDAI 112.6

i IDAS 1*1.3

l IDAS 1(1.3

l IDAS 1*1.3

l IDAS 111.3
l IDAI 112.6

l IDAS 1*1.1

DAS 1*1.1

l IDAS 111.1

l IDAS 111.1

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA DO. TRABALHO, FACE AO

DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No. *49, DE 25.11.89. (BASE DE CALCULO: ACOSTO/91)

T O T A L

DADOS FIXOS

. CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)

DAS-1
DAS-2
DAS-3
DAS-4
DAS-5
DAM
DAI-2
DAI-3
DAI-4
OAI-5
DAI-6
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-8
FC-1*
FC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499,638.63
426.M3.34
222,158.76
47.11Í.9Í
57,741.62
Í8,8B7.»9
86,276.43
93,5*4.69
13,734.94
15,6*6.52
18, 619. (9
21,697.36
25,272.85
29,423.97
12,173.19
lt,7(1.76
11,2*6.3*
8,335.53
7,843.2»
6,9*7.15
6,238.47

-

SITUAÇÃO ANTIRIOR
(A)

(UANT.

(

VALOR
TOTAL

.1*

.N

.««

.«e

.**

.««

.*«

.*<
M
.((
.H
.N
M
M
.**
.«e
.**
.«6
.*(
.((
.««
.M
.H
.**
M

».»«

SITUAÇÃO ATUAL
(B)

(UANT.

1
1
23
7
16
â

1*

4

68

T. — ....
VALOR
TOTAl

*.««
426.tt3.34
222,154.76

1,*83,69Í.*6
4*4,191.34

1,1*2,193.44
321,1*5.72

.««

.»«

.»«

.te
216,97 .6*

,M
176,54 .82

.(*

.1*

.*«

.*«

.*«

.te

.«e

.*«

.««

.K
M

3,952,852.1*

SECRETARIA DO TRABALHO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 10 DE ACOSTO DE 1990

O SECRETARIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições ^ogimcntais ,

R E S O L V E :

NOMEAR EDUARDO CONFUCIO DOS SANTOS, Técnico cie

Administração Pública, 3? Classe, Padrão I, matrícula n°32.489-2,

da Tabela Suplementar do Distrito Federal, para responder pela

Chefia da Seção de Serviços Gerais, Código DAI-111.3, da Divisão

de Administração Geral, da Secretaria do Trabalho do Distrito Fe-

deral, a partir de l9 de agosto de 1990.

Brasília-DF., 10 de agosto de 1990.

ALEXANDRE GONÇAJ.VES
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INSTRUÇÕES PARA O PREPARO E ENVIO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

1. A matéria deverá ser datilografada usando fita preta, nova, com
tipos limpos, em papel tamanho ofício, com linhas com 18 cm de lar-
gura, em espaço um e meio. Balanços, quadros e tabelas deverão ter
18 cm para uma coluna (70 toques) e 37 cm de largura para duas colu-
nas de página.

2. Os parágrafos deverão ser abertos avançando-se dez espaços
datilográficos.

3. Os títulos e subtítulos deverão ser datilografados em letras
maiúsculas e centralizados.

4. Os formulários e impressos de uso da Administração Direta do
Distrito Federal só serão publicados quando aprovados pela Coorde-
nação do Sistema de Modernização Administrativa,da Secretaria de
Planejamento.

5. As relações com nomes de servidores só deverão compor tabelas
e quadros para publicação, em anexos, quando a inclusão desses no-
mes se tornar impraticável dentro das normas gerais de redação, no
corpo do respectivo ato que as aprovam.

6. Os atos de pessoal deverão ser, tanto quanto possível, coletivos.

7. As matérias destinadas à publicação no Diário Oficial deverão
ser encaminhadas à Divisão de Divulgação da Secretaria de Comuni-
cação Social, improrrogavelmente, até às 16 horas.

8. A publicação de matérias que contenham assinaturas de diri-
gentes ou representantes de órgãos ou entidades e membros de órgãos
colegiados, deverão ter os nomes dos signatários datilografados abai-
xo das respectivas assinaturas.

9. A transcrição de textos constantes de processos ou quaisquer do-
cumentos classificados como: despachos, pareceres, exposições de
motivos e congéneres, deverá ser feita pelo órgão que enviar a maté-
ria, não devendo, em nenhuma hipótese, serem enviados à Divisão de
Divulgação para esse fim.

10. A retirada de matérias ainda não publicadas, mas já entregues
à Divisão de Divulgação, só deverá efetivar-se com o pedido formal da
autoridade que a tenha encaminhado ou da hierarquicamente
superior.

• Para maiores esclarecimentos, verificar o que contém o Decreto
n° 12.456, de 28/junho/90, publicado no DODF de 29 seguinte, ou con-
sultar a Divisão de Divulgação pelos telefones: 225-7803 (direto) ou
225-6830, Ramal 312 e 225-7055, Ramal 137.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00


